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GOVERNO MUNICIPAL DE 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.11.18.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barro, designada através 
Portaria n°. 032/2022, de 03 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que até às 09:30 horas do dia 08 de dezembro de 2022, na sala de reuniões da CPL, sito a Rua 
Alaíde Feitosa, n° 140 — Bairro Jardim São Francisco - CEP: 63.380-000 - Centro, em sessão 
pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo empreitada por menor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo 
com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Barro, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Infi-aestrutura. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação. 
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato. 
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barro. 

CAPITULO 1- DO OBJETIVO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção conetiva e preventiva incluindo reposição de insumos das instalações da rede de 
iluminação pública do município de Barro/CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto 
a este Edital Convocatório. 

CAPITULO II- DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Barro, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.1.1 - Maiores informações sobre as condições de cadastramento de fornecedores poderão ser 
obtidas através do e-mail: licitacaoW,barro.ce.gov.br.
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2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edita 
estejam devidamente inscritas junto a Entidade Profissional Competente (Consel 
compatível com o objeto da licitação. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.3.1 - A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas s 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastant 
a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apres 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
2.5 - Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 
do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha/indicação pelo sócio representante ou 
responsável técnico, ambas serão excluídas do certame. 
2.5.1 - A escolha/indicação da empresa para participação desta licitação pelo sócio representante ou 
responsável técnico se dará por meio de declaração na qual deverá ser juntada aos documentos de 
habilitação da empresa escolhida/indicada. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da 
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 
Administração do documento que comprove tal condição. 
2.7 - O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através do sítio 
eletrônico: http s ://municipi o s-licitacoes Ace.ce. gov.br. 
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CAPITULO III - DA HABILITAÇÃO 
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barro 
Tomada de Preços n° 2022.11.18.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante 
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3.2 - O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da 
Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade, no dia e horário indicados: 
3.2.1 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa e. 4/0/), 

çj$Secretaria da Receita Federal). 
3.2.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 
3.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal. Els: 09 c9) 
3.2.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
3.2.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F t S). 
3.2.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
3.2.7 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Ce 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 
3.2.8 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante. 
3.2.9 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
3.2.10 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
3.2.11 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.2.12 - Comprovação de registro ou inscrição na Entidade Profissional Competente, compatível 
com o objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s) com competência para 
realização dos serviços objeto desta licitação. 
3.2.13 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito 
sua substituição por quaisquer outros documentos. 
3.2.14 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
3.2.15 - Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em 1% (um por 
cento), do valor estimado para a Licitação, que deverá ser feita até o horário marcado para o início 
da sessão de entrega das propostas, nos termos do Artigo 31, inciso III, da Lei n° 8.666/93. 
3.2.15.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, a qual deverá ser 
apresentada juntamente com a documentação de habilitação, sob pena, no caso da não 
apresentação, de inabilitação da licitante. 
3.2.15.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da 
Prefeitura Municipal de Barro, Conta Corrente n° 15.989-1, Agência n° 0940-7 - Banco do 
Brasil, dentro do prazo estipulado no subitem 3.2.15, sendo que depósitos efetuados em caixas de 
autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
3.2.15.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
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documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Barro. 
- Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° 2022.11.18.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
3.2.15.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante devei a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no 
mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
3.2.15.5 - No caso de garantia mediante Título da Dívida Pública, a Comissão Permanente de 
Licitação emitirá Certidão de Quitação quanto à Garantia de Participação, válida até o resgate do 
respectivo Título, o que somente poderá ocorrer 05 (cinco) dias úteis após a homologação da 
presente licitação. 
3.2.15.5.1 - Somente serão aceitos para esta Licitação, os Títulos da Dívida Pública devidamente 
registrados e reconhecidos pelo Banco Central do Brasil. 
3.2.15.6 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento 
de todo o processo licitatório. 
3.2.15.7 - A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
3.2.16 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) planilhas 
descritivas dos serviços executados. 
3.2.16.1 - 0(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERÁ(AO) ACEITO(S), se 
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 
competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) 
referido(s) atestado(s); 
3.2.16.2 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-
profissional (art. 30, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-
se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 - Plenário/TCU). 
3.2.17 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo 
tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executados. 
3.2.17.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários 
ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
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competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assina 
signatários. 
3.2.17.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviç 
bem como atestados emitidos por pessoas físicas. 
3.2.18 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação ex 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6°, do Art. 30, do Esta 
Licitações. 
3.2.19 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Barro/CE. 
3.2.20 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante 
apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar. 
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
3.3.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão. 
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por 
consequência, inabilitará o licitante. 
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3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.7 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.8 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
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esta apresente alguma restrição. 
3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabal ta, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponen 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n. 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.11 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima. 

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PREÇO 
4.1 - A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, 
envelope fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barro 
Tomada de Preços n°2022.11.18.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços; 
b) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses. 
4.2.2 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, eronograma físico-financeiro, demonstrativo de 
taxa de Beneficios e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim como da 
composição de todos os custos unitários dos serviços, devendo ser devidamente assinados pelo 
responsável técnico da empresa proponente, sob pena desclassificação da mesma. 
4.2.2.1 - 0(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e a 
quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados 
nas planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em 
seu conteúdo e quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante 
fornecer os preços para a execução dos serviços solicitados. 
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4.2.2.2 - Não serão aceitas proposta de preços, cujos preços unitários apresentados pe s licitantes, 
forem superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fornecida(s) conjunta te a este 
edital, independentemente da quantidade de preços superiores apresentados, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
4.2.2.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barro para o item. 
4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos. 
4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
4.5.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 
4.6 - O serviço será contratado por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados. 

CAPITULO V - DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório competente, 
publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
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Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco dias mels 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem i'terpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcara a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados. 
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará 
a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 
todos os requisitos do Edital. 
5.16 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capitulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação. 
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
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5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente Comissão, 4(t) 

na presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu rei= 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 

abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes. 

5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 

obter melhores subsídios para as suas decisões. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento. 
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n° 8.666/93. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
5.30 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo. 
5.31 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte: 
5.31.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados. 
5.31.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.31.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova pro 
que deverá ser registrada em ata. 
5.31.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o ob 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.31.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
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CAPITULO VI- DO JULGAMENTO 
6.1 - A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
6.1.1 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no 
Capitulo III do presente Edital. 
6.1.2 - A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui 
estabelecidos, desclassificando as que não os satisfizerem. 
6.1.3 - Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência 
de informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 
6.1.4 - Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas. 
6.1.5 - Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado. 
6.1.6 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPITULO VII - DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
DA FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES 
7.1 - A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 50 dia útil 
da convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2 - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento 
da i a ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3 - Os recursos financeiros oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. 
07 01 

Projeto/Atividade
25.752.0056.2.056.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00 

7.4 - Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que 
serão expedidos mensalmente até o 50 dia útil de cada mês. 
7.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, acompanhado da 
Nota Fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Barro. 
7.5.1 - No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada. 
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7.6 - Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n° 8.666/93, e ;uas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contra ão em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato. ---...... 
7.7 - A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.1 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços. 
7.7.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços. 
7.7.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Barro pela inexecução total ou parcial 
do contrato. 

CAPITULO VIII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

CAPÍTULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
10.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no projeto, plantas e especificações. 
10.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
10.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Barro. 
10.4 - À Prefeitura Municipal de Barro caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do 
Art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 
10.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 10.2 e 
10.3 deste Edital. 

CAPÍTULO XI- DOS RECURSOS 
11.1 - Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 
da Lei n.° 8.666/93. 
11.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal. 
11.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Barro, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
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11.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão i ugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Se 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão. 
11.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
11.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
12.2 - À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato. 
12.3 - A Contratada deverá registrar o contrato na Entidade Profissional Competente (Conselho de 
Classe) até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura. 
12.4 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato. 
12.5 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, de 2' à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Barro, sito na Rua Alaíde Feitosa, n° 140 
— Bairro Jardim São Francisco - CEP: 63.380-000, Centro, Barro - CE. 
12.6 - É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
12.7 - Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
de Barro, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
12.8 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente. 
12.9 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
12.10 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos 
da Lei. 
12.11 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Barro, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação complementar. 
12.12 - A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância 
para a participação de possíveis atrasados. 
12.13 - Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
12.14 - O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de 
Barro - CE. 

Barro/CE, 18 de novembro de 2022. 

Fernan'da Alves Femandes 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente 
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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

Tomada de Preços n° 2022.11.18.1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 

Projeto de Engenharia 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INCLUINDO 

REPOSIÇÃO DE INSUMOS, DAS INSTALAÇÕES DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE BARRO-CE 

ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 

OUTUBRO DE 2022 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

 1 Responsável Técnico  

EMERSON PATRICK ALVES MARTINS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA EM PLANEJAMENTO E GESTÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS, ESPEC. EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS HIDRÁULICAS 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20221083948 

INICIAL 

 DEte/2,, 

g s: 21 
RNP: 0615289819 

Registro: 321456C 

Empresa contratada: ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA - ME Registro : 0010495347-

 2. Dados do Contrato 

çv(i. 
Contratante: MUNICIPIO DE BARRO CPF/CNPJ: 07.620.396/0001-19 

AVENIDA FRANCISCO ALDERLEY CARDOSO N°: S/N° 

Complemento: Bairro: TRAJANO NOGUEIRA 

Cidade: BARRO UF: CE CEP: 63380000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 01/07/2022 

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço  

OUTROS DIVERSAS LOCALIDADES 

Complemento: 

Cidade: BARRO 

Data de Inicio: 01/072022 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE BARRO 

Previsão de término: 011072023 

N°: S/N° 

Bairro: ZONA URBANA E ZONA RURAL 

UF: CE CEP: 63380000 

Coordenadas Geográficas: 0790'58.31"S, 3846'51.37W 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.620.396/0001-19 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 un 
EM BAIXA TENSÃO> 411.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE LIGAÇÃO 1,00 un 
INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA > #11.10.10.2 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS 
COMERCIAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, DAS 
INSTALAÇÕES DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM LOCALIZAÇÃO NO MUNICIPIO DE BARRO-CE 

6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

Ai 
EMERSON PATRICK ALVES MARTINS - CPF: 044.532.513-51 

data MUNICIPIO DE BARRO - CNPJ: 07.620.396/0001-19 

  9. Informações  

*A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 27110/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215687896 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: Aw9D1 
Impresso em: 29/10/2022 as 11:01:57 por: , ip: 187.19.160.15 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
, E C E. 

M in  Cear* 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCN 0 

1.0 OBJETIVO Fls:  22  ) 

O presente Anexo visa descrever os serviços a serem realizados pela empresa L tante 

vencedora, a seguir simplesmente denominada de CONTRATADA, e que irão compor 

o Contrato de Serviços Gerenciamento integral do Sistema de Iluminação Publica, na 

área abrangida pela Licitação lançada pelo MUNICIPIO DE BARRO - CE. 

2.0 OBJETO 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS tem como 

objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 

INSUMOS, DAS INSTALAÇÕES DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE BARRO-CE. 

3.0 GENERALIDADES 

Para todos os serviços descritos, independentemente de se encontrarem 

explicitados, deverão está incluídos os seguintes componentes de custos: 

3.1 Mão- de- obra. 

Todas as despesas com mão-de-obra, direta ou indireta para execução, 

supervisao, planejamento, suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações 

que se façam necessárias à execução das atividades descritas em cada item clusi 

encargos sociais defmidos por Lei e por força de acordos/dissídios col 

sindicato patronal da categoria profissional e das empresas. 
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3.2 Equipamentos 

Deverão estar previstos os custos de alocação de todos 

ferramental necessários para a execução de cada atividade descrita. 

3.3 Transporte 

arro 

Fls:  23  j 

os equipamentos 

Nos custos também deverá ser previsto o transporte para deslocamento do 

pessoal da empreiteira até o ponto de execução dos serviços. Também deverá estar 

incluso transporte de materiais do almoxarifado do MUNICIPIO ou do almoxarifado da 

CONTRATADA até o local de aplicação, bem como o do equipamento ou material 

substituído até o depósito da CONTRATADA e/ou MUNICÍPIO. 

3.4 Acondicionamento e Embalagem 

Deverão ser previstos os custos de acondicionamento (abertura e/ou 

fechamento) de materiais e equipamentos que serão aplicados e/ou devolvidos e a 

embalagem para devolução eventual de material retirado do MUNICÍPIO. Nos custos 

de embalagem deverão estar inclusos os de identificação dos equipamentos e materiais 

embalados. 

3.5 Aquisição de Equipamento e Materiais 

Todos os custos de aquisição de equipamentos e materiais deverão ser incluídos 

quando pertinentes, englobando tanto o equipamento/material como o gerenciamento de 

compra, os custos de impostos incidentes, controle de qualidade, inspeções, transporte 

do local de fabricação ou aquisição até o almoxarifado do MUNICÍPIO (ou da 

CONTRATADA) e os demais custos inerentes. Deverão ser considerados os custos 

aquisição dos materiais em fornecedores tradicionais, certificados pelo 

Todos os custos de testes e verificação das instalações deverão estar englobados. 
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3.6 Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos 

cirro 
,d 

c.) o i 
Fls: 24 j 

No preço ofertado pela CONTRATADA deverão ser considerados os c 

indiretos, a remuneração da empresa, bem como os impostos incidentes segundo as 

legislações tributárias federais, estadual e municipal vigentes. 

4.0 FORNECIMENTO, PROCEDÊNCIA E QUALIDADE DE MATERIAIS 

Toda a mão-de-obra e equipamentos, bem como todos os materiais a serem 

utilizados na execução dos serviços, fornecidos pela EMPREITEIRA, serão 

obrigatoriamente, de 1 (primeira) qualidade, entendidos como o de melhor na sua 

categoria, não sendo aceitos os serviços executados com materiais que não tenham sido 

previamente aprovados. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser aprovados pela 

fiscalização, deverão também ser comprovadamente novos e de primeira qualidade, 

preferencialmente usuais da região, satisfazendo estas especificações, NORMAS E 

PROCEDIMENTOS USUAIS E l'ÉCNICAS DA ABNT 

5.0 CUSTOS 

Os custos e/ou preços apresentados pela EMPREI I EIRA deverão abranger todos 

os serviços, mão-de-obra, materiais, transportes, leis sociais, encargos, impostos, taxas, 

seguros, juros, lucro e tudo o mais que possa contribuir para a composição do custo 

final dos serviços. 

A eventual substituição de um material por outro material similar, de preço 

superior, por solicitação da EMPREITEIRA, não significará, em nenhuma hipótese 

custos adicionais a serem pagos pela CONTRATANTE, nem o descumprimento 

prazos estabelecidos na documentação contratual. 
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6.0 DANOS E AVARIAS (XV 

É de inteira responsabilidade da EMPREITEIRA reparar quaisquer danos e/ou 

avarias em decorrência da execução da obra, causados a serviços já realizados na 

própria obra bem como terrenos e/ou prédios vizinhos e/ou terceiros, e/ou a veículos. 

A EMPREITEIRA envidará todos os esforços no sentido de não perturbar a 

vizinhança com poeiras, odores ou ruídos excessivos. 

7.0 OBRIGAÇÕES LEGAIS 

Todas as obrigações ou encargos previstos na Legislação Trabalhista e da 

Previdência Social deverão ser providenciados e pagos pela EMPREITEIRA, incluindo 

licenças, taxas, impostos, seguros, etc., igualmente, os registros no CREA-CE e na 

Prefeitura Municipal de BARRO-CE, e/ou quaisquer outros órgãos do Estado, ou 

quaisquer outros que se fizerem necessários à normalização da construção, serão 

obrigação da EMPREITEIRA. 

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos 

de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas 

especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização. 

9.0 FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da obra, será feita por engenheiro(a) da PREFEITU 

MUNICIPAL DE BARRO - CE, com registro ou visto no CREA-CE. 

A CONTRATADA deve acatar de modo imediato as o dens da / 

FISCALIZAÇÃO, dentro destas Especificações e do Contrato. 
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Fis:  26  i 
Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resol todo 

e qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nesas 

Especificações, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione ou 

venha a se relacionar, direto ou indiretamente, com a obra em questão e seus 

complementos. 

A FISCALIZAÇÃO pode exigir da CONTRATADA, a qualquer momento, de 

pleno direito, que sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança 

dos serviços e ao bom andamento da obra. 

A CON I RATADA não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado 

pela FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência, que deverão posteriormente 

ser justificados. 

Barro-CE, outubro de 2022. 
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c D E  
NORMA REGULAMENTADORA N°10 SEGURANÇA EM INSTALAÇ (c/i ,

„C) \ SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 

1.1 OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO Eis:  27 

1.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece os requisitos e con « ões 
mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e sistem 
preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que, 
direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços com 
eletricidade. 

1.1.2 Esta NR se aplica as fases de geração, transmissão, distribuição e consumo, 
incluindo as etapas de projeto, construção, montagem, operação, manutenção 
das instalações elétricas e quaisquer trabalhos realizados nas suas proximidades, 
observando-se as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos 
competentes e, na ausência ou omissão destas, as normas internacionais 
cabíveis. 

1.2 MEDIDAS DE CONTROLE 

1.2.1 Em todas as intervenções em instalações elétricas devem ser adotadas medidas 
preventivas de controle do risco elétrico e de outros riscos adicionais, mediante 
técnicas de análise de risco, de forma a garantir a segurança e a saúde no 
trabalho. 

1.2.2 As medidas de controle adotadas devem integrar-se às demais iniciativas da 
empresa, no âmbito da preservação da segurança, da saúde e do meio ambiente 
do trabalho. 

1.2.3 As empresas estão obrigadas a manter esquemas unifilares atualizados das 
instalações elétricas dos seus estabelecimentos com as especificações do sistema 
de aterramento e demais equipamentos e dispositivos de proteção. 

1.2.4 Os estabelecimentos com carga instalada superior a 75 kW devem constituir e 
manter o Prontuário de Instalações Elétricas, contendo, além do disposto o 
subitem 5.2.3, no mínimo: 

1.2.4.1 conjunto de procedimentos e instruções técnicas e administrativas 
de segurança e saúde, implantadas e relacionadas a esta NR e descrição das 
medidas de controle existentes; 

1.2.4.2 documentação das inspeções e medições do sistema de proteção 
contra descargas atmosféricas e aterramentos elétricos; 

1.2.4.3 especificação dos equipamentos de proteção coletiva e indiv.
e o ferramental, aplicáveis conforme determina esta NR; 

1.2.4.4 documentação comprobatória da qualificação, 
capacitação, autorização dos trabalhadores e dos treinamentos realizados; 
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Eis:  28 3̀.) 
1.2.4.5 resultados dos testes de isolação elétrica realizados le 

equipamentos de proteção individual e coletiva; 
1.2.4.6 certificações dos equipamentos e materiais elétricos em áreas 

classificadas; 
1.2.4.7 relatório técnico das inspeções atualizadas com recomendações, 

cronogramas de adequações, contemplando as alíneas de "a" a "f. 

1.2.5 As empresas que operam em instalações ou equipamentos integrantes do sistema 
elétrico de potência devem constituir prontuário com o conteúdo do Item 1.2.4 e 
acrescentar ao prontuário os documentos a seguir listados: 

a) descrição dos procedimentos para emergências; 
b) certificações dos equipamentos de proteção coletiva e individual; 

1.2.6 O Prontuário de Instalações Elétricas deve ser organizado e mantido atualizado 
pelo empregador ou pessoa formalmente designada pela empresa, devendo 
permanecer à disposição dos trabalhadores envolvidos nas instalações e serviços 
em eletricidade. 
Os documentos técnicos previstos no Prontuário de Instalações Elétricas devem 

ser elaborados por profissional legalmente habilitado. 

1.3 MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

1.3.1 em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e 
adotadas, obrigatoriamente, medidas de proteção coletiva aplicáveis, mediante 
procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a 
segurança e a saúde dos trabalhadores. 

1.3.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a 
desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na sua impossibilidade, 
o emprego de tensão de segurança 

1.3.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 
1.3.2., devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação 
das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento 
automático de alimentação, bloqueio do religamento automático. 

1.3.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme 
regulamentação estabelecidapelos órgãos competentes e, na ausência desta, deve 
atender às Normas Internacionais vigentes. 

1.4 MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

1.4.1 Nos trabalhos em instalações elétricas, quando as medidas de proteç 
forem tecnicamente inviáveis ou insuficientes para controlar os riscos, 
ser adotados equipamentos de proteção individual, específicos e adeq 
atividades desenvolvidas, em atendimento ao disposto na NR6. 
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1.4.2 As vestimentas de trabalho devem ser adequadas às atividades, devendo 
contemplar a condutibilidade, intlamabilidade e intluências eletromagnéticas. 

1.4.3 É vedado o uso de adornos pessoais nos trabalhos com instalações elé 
em suas proximidades. 

1.5 SEGURANÇA EM PROJETOS 

1.5.1 É obrigatório que os projetos de instalações elétricas especifiquem dispo 
de desligamento de circuitos que possuam recursos para impedimento 
reenergização, para sinalização de advertência a com indicação da condição 
operativa. 

1.5.2 O projeto elétrico, na medida do possível, deve prever a instalação de 
dispositivo de seccionamento de ação simultânea, que permita a aplicação de 
impedimento de reenergização do circuito. 

1.5.3 Os projetos de instalações elétricas devem considerar o espaço seguro, quanto ao 
dimensionamento e a localização de seus componentes e as influências externas, 
quando da operação e da realização de serviços de construção e manutenção. 
(210.027-4/1=3) 

1.5.3.1 Os circuitos elétricos com finalidades diferentes, tais como: 
comunicação, sinalização, controle e tração elétrica devem ser identificados e 
instalados separadamente, salvo quando o desenvolvimento tecnológico permitir 
compartilhamento, respeitadas as definições de projetos. 

1.5.4 O projeto deve definir a configuração do esquema de aterramento, a 
obrigatoriedade ou não da interligação entre o condutor neutro e o de proteção e 
a conexão à terra das partes condutoras não destinadas à condução da 
eletricidade. 

1.5.5 Sempre que for tecnicamente viável e necessário, devem ser projetados 
dispositivos de seccionamento que incorporem recursos fixos de 
equipotencialização e aterramento do circuito seccionado. 

1.5.6 Todo projeto deve prever condições para a adoção de aterramento temporário. 

1.5.7 O projeto das instalações elétricas deve ficar à disposição dos trabalhadores 
autorizados, das autoridades competentes e de outras pessoas autorizadas pela 
empresa e deve ser mantido atualizado. 

1.5.8 O projeto elétrico deve atender ao que dispõem as Normas Regulamentadoras de 
Saúde e Segurança no Trabalho, as regulamentações técnicas oficia 
estabelecidas, e ser assinado por profissional legalmente habilitado. 

1.5.9 O memorial descritivo do projeto deve conter, no mínimo, os seguintes 
segurança: 
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a) especificação das características relativas à proteção contra choques el trk-aft, 
queimaduras e outros riscos adicionais; 

b) indicação de posição dos dispositivos de manobra dos circuitos elétricos: ( 
-"O", desligado e Vermelho -"L", ligado); 

c) descrição do sistema de identificação de circuitos elétricos e equipamentos, 
incluindo dispositivos de manobra, de controle, de proteção, de intertravamento, 
dos condutores e os próprios equipamentos e estruturas, definindo como tais 
indicações devem ser aplicadas fisicamente nos componentes das instalações; 

d) recomendações de restrições e advertências quanto ao acesso de pessoas aos 
componentes das instalações; 

e) precauções aplicáveis em face das influências externas; 
f) o princípio funcional dos dispositivos de proteção, constantes do projeto, 

destinado à segurança das pessoas; 
g) descrição da compatibilidade dos dispositivos de proteção com a instalação 

elétrica. 

1.5.10 Os projetos devem assegurar que as instalações proporcionem aos trabalhadores 
iluminação adequada e uma posição de trabalho segura, de acordo com a NR 17 
- Ergonomia. 

1.6 SEGURANÇA NA CONSTRUÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 

1.6.1 As instalações elétricas devem ser construídas, montadas, operadas, reformadas, 
ampliadas, reparadas e inspecionadas de forma a garantir a segurança e a saúde 
dos trabalhadores e dos usuários, e serem supervisionadas por profissional 
autorizado, conforme dispõe esta NR. 

1.6.2 Nos trabalhos e nas atividades referidas devem ser adotadas medidas preventivas 
destinadas ao controle dos riscos adicionais, especialmente quanto a altura, 
confmamento, campos elétricos e magnéticos, explosividade, umidade, poeira, 
fauna e flora e outros agravantes, adotando-se a sinalização de segurança. 

1.6.3 Nos locais de trabalho só podem ser utilizados equipamentos, dispositivos e 
ferramentas elétricas compatíveis com a instalação elétrica existente, 
preservando e as características de proteção, respeitadas as recomendações do 
fabricante e as influências externas. 

1.6.3.1 Os equipamentos, dispositivos e ferramentas que possua 
isolamento elétrico devem estar adequados às tensões envolvidas, e sere 
inspecionados e testados de acordo com as regulamentações existentes ou 
recomendações dos fabricantes. 

1.6.4 A instalações elétricas devem ser mantidas e condições segura 
funcionamento e seus sistemas de proteção devem ser insp on 
controlados periodicamente, de acordo com as regulamentações ex 
definições de projetos. 
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1.6.4.1 Os locais de serviços elétricos, compartimentos e invólucro 
equipamentos e instalações elétricas são exclusivos para essa finalidade, 
expressamente proibido utilizá-los para armazenamento ou guarda de qu 
objetos. 

er '11-c 
Fls:  31 

1.6.5 Para atividades em instalações elétricas deve ser garantida ao traball, dor k i
iluminação adequada e uma posição de trabalho segura, de acordo com a NR 
- Ergonomia, de forma a permitir que ele disponha dos membros superiores 
livres para a realização das tarefas. 

1.6.6 Os ensaios e testes elétricos laboratoriais e de campo ou comissionamento de 
instalações elétricas devem atender à regulamentação estabelecida nos itens 10.6 
e 10.7, e somente podem ser realizadas por trabalhadores que atendam às 
condições de qualificação, habilitação, capacitação e autorização estabelecidas 
nesta NR. 

1.7 SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DESENERGIZADAS 

1.7.1 Somente serão consideradas desenergizadas as instalações elétricas liberadas 
para trabalho, mediante os procedimentos apropriados, obedecidas a sequência 
abaixo: 

a) 
b) 

c) 

d) 
e) 

Seccionamento 
impedimento de reenergização 
constatação da ausência de tensão 
instalação de aterramente temporário com equipotencialização dos condutores 
dos circuitos 
proteção dos elementos energizados existentes na zona controlada 
instalação da sinalização de impedimento de reenergização. 

O estado de instalação desenergizada deve ser mantido até a autorização para 
reenergização, devendo ser reenergizada respeitando a seqüência de 
procedimentos abaixo: 

retirada das ferramentas, utensílios e equipamentos; 
retirada da zona controlada de todos os trabalhadores não envolvidos no 
processo de reenergização; 
remoção do aterramente temporário, da equipotencializaç'ão e das proteções 
adicionais; 
remoção da sinalização de impedimento de reenergizaçâo; 
destravamento, se houver, e religação dos dispositivos de seccionamento. 

1.7.3 As medidas constantes das alíneas apresentadas nos itens 4.5.1 e 4.5.2 pode 
ser alteradas, substituídas, ampliadas ou eliminadas, em funç-o 
peculiaridades de cada situação, por profissional legalmente habli 
autorizado e mediante justificativa técnica previamente formalizada, des 
seja mantido o mesmo nível de segurança originalmente preconizado. 
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1.7.4 Os serviços a serem executados em instalações elétricas desligadas, ma t% DE Le 
possibilidade de energização, por qualquer meio ou razão, devem ate o

• 

• 

1.8.1 As intervenções em instalações elétricas com tensão igualou superior a 51 olts 
em corrente alternada ou superior a 120 Volts em corrente contínua somente 
podem ser realizadas por trabalhadores que atendam ao que estabelece o item 
5.8 desta Norma 

1.8.1.1 Os trabalhadores de que trata o item anterior devem receber 
treinamento de segurança para trabalhos com instalações elétricas energizadas. 

1.8.1.2 As operações elementares como ligar e desligar circuitos 
elétricos, realizadas em baixa tensão, com materiais e equipamentos elétricos em 
perfeito estado de conservação, adequados para operação, podem ser realizadas por 
qualquer pessoa não advertida. 

1.8.2 Os trabalhos que exigem o ingresso na zona controlada devem ser realizados 
mediante procedimentos específicos respeitando as distâncias previstas. 

1.8.3 Os serviços em instalações energizadas, ou em suas proximidades devem ser 
suspensos de imediato na iminência de ocorrência que possa colocar os 
trabalhadores em perigo. 

1.8.4 Sempre que inovações tecnológicas forem implementadas ou para a entrada em 
operações de novas instalações ou equipamentos elétricos devem ser 
previamente elaboradas análises de risco, desenvolvidas com circuitos 
desenergizados, e respectivos procedimentos de trabalho. 

1.8.5 O responsável pela execução do serviço deve suspender as atividades quando 
verificar situação ou condição de risco não prevista, cuja eliminação ou 
neutralização imediata não seja possível. 

1.9 HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DOS TRABALHADORES. 

1.9.1 É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conclusão de curso 
específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino. 

1.9.2 É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador previamente 
qualificado e com registro no competente conselho de classe. 

1.9.3 É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes condiçõe 
simultaneamente: 

a) receba capacitação sob orientação e responsabilidade de profissional habili 
autorizado; e 

que estabelece o disposto no item 5.6. 
(-) 

1.8 SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ENERGIZADAS Fis:  32 
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b) trabalhe sob a responsabilidade de profissional habilitado e autorizado. 
1.9.3.1 A capacitação só terá validade para a empresa que o capact u e 

nas condições estabelecidas pelprofissional habilitado e autorizado responsá 1 
pela capacitação. 

1.9.3.2 São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou 
capacitados e os profissionais habilitados, com anuência formal da empresa. 

1.9.3.3 A empresa deve estabelecer sistema de identificação que permita 
a qualquer tempo conhecer a abrangência da autorização de cada trabalhador, 
conforme o item 

1.9.3.4 Os trabalhadores autorizados atrabalhar em instalações elétricas 
devem ter essa condição consignada no sistema de registro de empregado da 
empresa. 

1.9.3.5 Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas 
devem ser submetidos à exame de saúde compatível com as atividades a serem 
desenvolvidas, realizado em conformidade com a NR 7 e registrado em seu 
prontuário médico. 

1.9.3.6 Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas 
devem possuir treinamento específico sobre os riscos decorrentes do emprego da 
energia elétrica e as principais medidas de prevenção de acidentes em instalações 
elétricas. 

1.9.3.7 A empresa concederá autorização na forma desta NR aos 
trabalhadores capacitados ou qualificados e aos profissionais habilitados que 
tenham participado com avaliação e aproveitamento satisfatórios dos cursos 
constantes nesta NR. 

1.9.4 Deve ser realizado um treinamento de reciclagem bienal e sempre que ocorrer 
alguma das situações a seguir: 

a) troca de função ou mudança de empresa; 
b) retomo de afastamento ao trabalho ou inatividade, por período superior a três 

meses; 
c) modificações significativas nas instalações elétricas ou troca de métodos, 

processos e organização do trabalho. 
1.9.4.1 A carga horária e o conteúdo programático dos treinamentos de 

reciclagem destinados ao atendimento das alíneas "a", "b" e "e" do item 4.7.4 
devem atender as necessidades da situação que o motivou. 

1.9.4.2 Os trabalhos em áreas classificadas devem ser precedidos de 
treinamento especifico de acordo com risco envolvido. 

1.9.4.3 Os trabalhadores com atividades não relacionadas às instalações 
elétricas desenvolvidas em zona livre e na vizinhança da zona controlada, conforme 
define esta NR, devem ser instruídos formalmente com conhecimentos que 
permitam identificar e avaliar seus possíveis riscos e adotar as precauções cabíveis. 

1.10 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E EXPLOSÃO 

1.10.1 As áreas onde houver instalações ou equipamentos elétricos devem ser do 
de proteção contra incêndio e explosão, conforme dispõe a NR 23 - 
Contra Incêndios. 
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1.10.2 Os materiais, peças, dispositivos, equipamentos e sistemas destin os à 

aplicação em instalações elétricas de ambientes com atmosferas potencial nte 
explosivas devem ser avaliados quanto à sua conformidade, no âmbito 
Sistema Brasileiro de Certificação. 

1.10.3 Os processos ou equipamentos susceptíveis de gerar ou acumular eletricidade 
estática devem dispor de proteção específica e dispositivos de descarga elétrica. 

1.10.4 Nas instalações elétricas de áreas classificadas ou sujeitas a risco acentuado de 
incêndio ou explosões, devem ser adotados dispositivos de proteção, como 
alarme e seccionamento automático para prevenir sobretensões, sobrecorrentes, 
falhas de isolamento, aquecimentos ou outras condições anormais de operação. 

1.10.5 Os serviços em instalações elétricas nas áreas classificadas somente poderão ser 
realizados mediante permissão para o trabalho com liberação formalizada, 
conforme estabelece o item 4.5 ou supressão do agente de risco que determina a 
classificação da área. 

1.11 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

1.11.1 Nas instalações e serviços em eletricidade deve ser adotada sinalização adequada 
de segurança, destinada à advertência e à identificação, obedecendo ao 11 
disposto na NR-26 -Sinalização de Segurança, de forma a atender, dentre outras, 
as situações a seguir: 

a) identificação de circuitos elétricos; 
b) travamentos e bloqueios de dispositivos e sistemas de manobra e comandos; 
c) restrições e impedimentos de acesso; 
d) delimitações de áreas; 
e) sinalização de áreas de circulação, de vias públicas, de veículos e de 

movimentação de cargas; 
f) sinalização de impedimento de energização; 
g) identificação de equipamento ou circuito impedido. 

1.12 PROCEDIMENTOS DE TRABALHO 

1.12.1 Os serviços em instalações elétricas devem ser planejados e realizados em 
conformidade com procedimentos de trabalho específicos, padronizados, com 
descrição detalhada de cada tarefa, passo a passo, assinados por profissional que 
atenda ao que estabelece o item 4.7 desta NR. 

1.12.2 Os serviços em instalações elétricas devem ser precedidos de ordens de serviço 
especificas aprovadas por trabalhador autorizado, contendo, no Mínimo, o tip 
a data, o local e as referências aos procedimentos de trabalho a serem dotad 
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1.12.3 Os procedimentos de trabalho devem conter, nomínimo, objetivo, cam 
aplicação, base técnica, competências e responsabilidades, disposições 
medidas de controle e orientações finais. 

As: 35 —) 
1.12.4 Os procedimentos de trabalho, o treinamento de segurança e saúd e a 

autorização de que trata o item 4.7 devem ter a participação em todo process de 
desenvolvimento do Serviço Especializado de Engenharia de Segurança 
Medicina do Trabalho - SESMT, quando houver. 

1.12.5 A autorização referida no item 4.7 deve estar em conformidade com o 
treinamento ministrado, previsto no Anexo Ili desta NR. 

1.12.6 Toda equipe deverá ter um de seus trabalhadores indicado e em condições de 
exercer a supervisão e condução dos trabalhos. 

1.12.7 Antes de iniciar trabalhos em equipe os seus membros, em conjunto com o 
responsável pela execução do serviço, devem realizar uma avaliação prévia, 
estudar e planejar as atividades e ações a serem desenvolvidas no local, de 
forma a atender os princípios técnicos básicos e as melhores técnicas de 
segurança aplicáveis ao serviço. 

1.12.8 A alternância de atividades deve considerar a análise de riscos das tarefas e a 
competência dos trabalhadores envolvidos, de forma a garantir a segurança e a 
saúde no trabalho. 

1.13 SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

1.13.1 As ações de emergência que envolvam as instalações ou serviços com 
eletricidade devem constar do plano de emergência da empresa. 

1.13.2 Os trabalhadores autorizados devem estar aptos a executar o resgate e prestar 
primeiros socorros a acidentados, especialmente por meio de reanimação cardio-
respiratória. 

1.13.3 A empresa deve possuir métodos de resgate padronizados e adequados às suas 
atividades, disponibilizando os meios para a sua aplicação. 

1.13.4 Os trabalhadores autorizados devem estar aptos a manusear e operar 
equipamentos de prevenção e combate a incêndio existentes nas instalações 
elétricas. 

1.14 RESPONSABILIDADES 

1.14.1 As responsabilidades quanto ao cumprimento desta NR são soli 
contratantes e contratados envolvidos. 
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1.14.2 É de responsabilidade dos contratantes manter os trabalhadores info 
sobre os riscos a que estão expostos, instruindo-os quanto aos procedim 
medidas de controle contra os riscos elétricos a serem adotados. 

DELI,\-53
c7 

As:  36  !, 
1.14.3 Cabe à empresa, na ocorrência de acidentes de trabalho envolvendo instalaç s e 

serviços em eletricidade, propor e adotar medidas preventivas e conetivas. 

1.14.4 Cabe aos trabalhadores: 
a) Zela pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas 

por suas ações ou omissões no trabalho; 
b) Responsabilizar-se junto com a empresa pelo cumprimento das disposições 

legais e regulamentares, inclusive quanto aos procedimentos internos de 
segurança e saúde; 

c) comunicar, de imediato, ao responsável pela execução do serviço as situações 
que considerar de risco para sua segurança e saúde e a de outras pessoas. 

1.15 DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.15.1 Os trabalhadores devem interromper suas tarefas exercendo o direito de recusa, 
sempre que constatarem evidências de riscos graves e iminentes para sua 
segurança e saúde ou a de outras pessoas, comunicando imediatamente o fato a 
seu superior hierárquico, que diligenciará as medidas cabíveis. 

1.15.2 As empresas devem promover ações de controle de riscos originados por outrem 
em suas instalações elétricas e oferecer, de imediato, quando cabível, denúncia 
aos órgãos competentes. 

1.15.3 Na ocorrência do não cumprimento das normas constantes nesta NR, o M1 
adotará as providências estabelecidas na NR 3. 

1.15.4 A documentação prevista nesta NR deve estar permanentemente à disposição 
dos trabalhadores que atuam em serviços e instalações elétricas, respeitadas as 
abrangências, limitações e interferências nas tarefas. 

1.15.5 A documentação prevista nesta NR deve estar, permanentemente, à disposição 
das autoridades competentes. 

1.15.6 Esta NR não é aplicável a instalações elétricas alimentadas por extra baixa 
tensão. NBR 541 O estabelece as condições a que devem satisfazer as 
instalações elétricas de baixa tensão« 1000 V ca ou 1500 V cc), instalações 
novas ou reformas em instalações existentes, a fim de garantir a segurança de 
pessoas e animais, o funcionamento adequado da instalação e a conservação do 
bens. NBR 13570:96 - Instalações elétricas em locais de afluência de • blic 
procedimento. 
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTE ÃO 
CORRETIVA, PREVENTIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, DAS INSTALAÇÕES DA BI

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRO-CE 

METAS A EXECUTAR 

1.0 MÃO DE OBRA 
1.1 12312 ELETRICISTA 11 220,00 
1.2 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 220,00 
1.3 10149 AUXILIAR ADMINISTRATIVO H 220,00 
1.4 12380 MOTORISTA H 220,00 

2.0 EQUIPAMENTOS 

2.1 10705 
CAMINHÃO COMERC. EQUIP. 
C/GUINDASTE (CHP) 

H 200,00 

2.2 10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 100,00 

3.0 MATERIAIS 

3.1 SEINFRA MATERIAL COM BASE DE PREÇO NA 
TABELA SEINFRA-CE 

ESTIMATIVA DE CUSTO A 
CONTRATAR 3.2 SINAPI 

MATERIAL COM BASE DE PREÇO NA 
TABELA SINAPI-CE 

3.3 MERCADO MATERIAL COM BASE DE PREÇO NO 
MERCADO 
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, P 

INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, DAS INSTALAÇÕES DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOM 

CE 
Ç.) 

Fls: TABELAS: SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO E SINAPI-CE 09/2022 

BDI INCLUSO DE: 25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 83,85% 

ITEM FONTE SERVIÇO UND. QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO 
S/ BDI 

PREÇàs,

UNITÁRIO 
C/ BDI 

-17-KrCri1dAL 

1.0 MÃO DE OBRA 

1.1 12312 ELETRICISTA H 220,00 20,77 25,96 5.711,75 

1.2 10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 220,00 16,77 20,96 4.611,75 

1.3 10149 AUXILIAR ADMINISTRATIVO H 220,00 16,42 20,53 4.515,50 

1.4 12380 MOTORISTA H 220,00 18,18 22,73 4.999,50 

SUBTOTAL R$ 19.838,50 

2.0 EQUIPAMENTOS 

2.1 10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H 200,00 126,29 157,86 31.572,50 

2.2 10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 100,00 75,05 93,81 9.381,25 

SUBTOTAL R$ 40.953,75 

3.0 MATERIAIS 

3.1 SE1NFRA MATERIAL COM BASE DE PREÇO NA TABELA SE1NFRA-CE 
ESTIMATIVA DE CUSTO A CONTRATAR 40.000,00 3.2 SINAPI MATERIAL COM BASE DE PREÇO NA TABELA SINAPI-CE 

3.3 MERCADO MATERIAL COM BASE DE PREÇO NO MERCADO 

SUBTOTALI R$ 40.000,00 

TOTAL GERAL MÉDIO POR MÊS R$ 100.792,25 

TOTAL GERAL PARA 12 MESES' R$ 1 1.209.507,00 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE UTENÇ 
CORRETIVA, PREVENTIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, DAS INST 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRO-CE 

ITEM 1 SERVIÇO 1 TOTAL % 1 TOTAL 

1.0 MÃO DE OBRA 1,64% R$ 19.838,50 
2.0 EQUIPAMENTOS 3,39% R$ 40.953,75 
3.0 MATERIAIS 3,31% R$ 40.000,00 

TOTAL GERAL POR MS 1 8,33% 1 R$ 100.792,25 

TOTAL GERAL PARA 12 MESES 100,00% 1 R$ 1.209.507,00 

Ilfr~ ^.‘" , - Ma:1 l:no.1.111 

17-15-1 blii 5 Ihr21,1 inTri ígá~lbra,21 i IM,~1R,W1I1L45-,2 



-2--,avFRNek,ur:,.-piv Dr 

arro 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INCLUINDO 

REPOSIÇÃO DE INSUMOS, DAS INSTALAÇÕES DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRO-CE 

Endereço. Diversas localidades no Município de Barro - CE 

Item Descrição Valor Total 1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS 70 MÊS 

1. MÃO DE OBRA R$ 238.062,00 
R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 19.838,50

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

2. EQUIPAMENTOS R$ 491.445,00 
R$ 40.953,75 R$ 40.953,75 

_ 
R$ 40.953,75 R$ 40.953,75 R$ 40.953,75 R$ 40.953,75 R$ 40.953,75

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

3. MATERIAIS R$ 480.000 00 ,
R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

Total R$ 1.209.507,00 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 

Percentual por etapa 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

Acumulado R$ 100.792,25 R$ 201.584,50 R$ 302.376,75 R$ 403.169,00 R$ 503.961,25 R$ 604.753,50 R$ 705.545,75 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E GERENCIAMENTO INTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRO - CE 

Endereço: Diversas localidades no Município de Barro - CE 

Item Descrição Valor Total 8° MÊS 9° MÊS 10° MÊS 11° MÊS 12° MÊS 
VALOR DO 

ITEM 
% de cada item 

1. MÃO DE OBRA 
R$ 238.062,00 

R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 19.838,50 R$ 238.062,00 19,68% 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

2. EQUIPAMENTOS R$ 491.445,00 
R$ 40.953,75 R$ 40.953,75 R$ 40.953,75 R$ 40.953,75 R$ 40.953,75 

R$ 491.445,00 40,63% 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

3. MATERIAIS R$ 480.000,00 
R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 39,69% 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

Total R$ 1.209.507,00 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 100.792,25 R$ 1.209.507,00 100,00% 

\ 7 

Percentual por etapa 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100% 
Acumulado R$ 806.338,00 R$ 907.130,25 R$ 1.007.922,50 R$ 1.108.714,75 R$ 1.209.507,00 

Emerson !' 
Engenheiro C 
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORR VA, 

PREVENTIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, DAS INSTALAÇÕES DA REDE DE ILUMINAÇÃO 12
DO MUNICÍPIO DE BARRO-CE 

Fórmula do BDI: 

(1+ AC + S + R + G)(1+ DF)(1 + 
BDI = 1 

(1-!) 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

COD DESCRIÇÃO % 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central 3,80 
DF Despesas financeiras 1,02 

R Riscos 1,00 

Beneficio 
S + G Garantia/seguros 0,75 

L Lucro 5,33 

I Impostos 10,15 
PIS 0,65 
COFINS 3,00 
I SS 2,00 
CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

BDI = 1 25,00%1
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVEN 
REPOSIÇÃO DE INSUMOS, DAS INSTALAÇÕES DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE BARR 

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - TABELA SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO 

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%) 
Al INSS 0,00 
A2 SESI 1,50 
A3 SENAI 1,00 
A4 INCRA 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 
A8 FGTS 8,00 
A9 SECONCI 0,00 

TOTAL 16,80 

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%) 
Bi Repouso Semanal Remunerado 17,84 
B2 Feriados 3,71 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 
B4 13° Salário 10,80 
85 Licença PatemidadE 0,07 
86 Faltas Justificadas 0,72 
B7 Dias de Chuvas 1,55 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 
B9 Férias Gozadas 8,71 

B10 Salário Maternidade 0,03 
TOTAL 44,41 

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORISTA(%) 
Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 
C3 Férias Indenizadas 4,85 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 
C5 Indenização Adicional 0,45 

TOTAL 14,73 

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 
02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Indenizado 
0,45 

r\ 7 .----)QTAL 7,91 

TOTAL DOS ENCARGOS SOC IS (A + B + + D)1 

1 -9 

83,85%1
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Mapa de Localização do Barro-CE 
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Legenda 
Sede 

• Distritos 
Localidades Rurais 

• Unidades de Saúde 
• Escolas Municipais 

Rodovias 
— Federal Pavimentada 
— Estadual Não Pavimentada 

Estadual Pavimentada 
Corpos Hídricos 

['Município de Barro 
El Limites Municipais 

2.A31-9 

Projeção: Universal Transversa de Mercator 
Datum: SIRGAS 2000/ UTM Zona 24 Sul 

Fonte: IBGE (2020); IPECE (2017,2018); SOP-CE (2021). 
Data: 17/11/2021 

Responsável Técnico: Luciana Belso Pinheiro 



ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ar 
Borro melhor poro 

As: 

Contratação de empresa especializada em s 
manutenção conetiva e preventiva incluindo reposiçao de 
insumos das instalações da rede de iluminação pública do 

Município de Barro/CE, conforme projetos e orçamentos 
apresentados junto ao Edital Convocatório, que entre si 
fazem de um lado, o Município de Barro/CE, e de outro 

O MUNICÍPIO DE BARRO/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.°  , através da  
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.  , residente e 

domiciliado nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

•  , estabelecida na  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  , neste ato representada por 
 , portador(a) do CPF n°  , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 

da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2022.11.18.1, tudo de acordo com as normas 

gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e 
condições. 

• 

CLÁUSULA P - DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, e de CONTRATADA para  , e de 
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Barro/CE, designado para 
acompanhar a execução dos serviços e o cumprimento das cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA 2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção conetiva e preventiva incluindo reposição de insumos das instalações da rede de 
iluminação pública do Município de Barro/CE, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao 
Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA 3' - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do 
presente Contrato, o preço global de R$    ), a ser 
pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições 
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura de Bano, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação. 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 



• 

• 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

(3 
Fis:  45 

4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços presta os, cópia da ,,7 

quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do em ado 

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 

c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir 

do recolhimento destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 

recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 

fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA 511 - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências 
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos 
projetos nos órgãos competentes. 

CLÁUSULA 6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. 
XX JOC 

Projeto/Atividade
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento de Despesa 
XXXXXXX, OOLX 

CLÁUSULA r - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
7.2 - Após o recebimento da Ordem de Serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos para o início dos serviços contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por igual 
período, uma única vez, mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceito pela 
Administração. 

CLÁUSULA 8' - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
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b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade'por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, odendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconvenien 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTATANTE. 
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente. 
j) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
k) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura. 
1) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
m) Registrar o Contrato decorrente desta licitação na Entidade Profissional Competente (Conselho 
de Classe), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob 
pena de retardar o processo de pagamento. 
n) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA 911 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da 
Secretaria Municipal competente. 

nao se 
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c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
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9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações o lterações 
no projeto, plantas e especificações. 
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Barro. 
9.5 - À Prefeitura Municipal de Barro caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, 
parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA 10' - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no 
caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 
de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Barro/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA. 
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial do serviço, autoriza a CONTRATANTE, a 
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu 
direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de 
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à 
rescisão contratual. 
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, 
sem juros e correção monetária, desde que a conclusão do serviço se verifique dentro do prazo 
contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades 
previstas em lei. 

CLÁUSULA lla - DA RESCISÃO 
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, esp 
prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATAD 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, imp 
execução do Contrato. 

,c"...„"à • 
c•Wações ou 
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CLÁUSULA 12 - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos 
neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13' - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Secretaria Municipal competente, para este fim. 
13.2 - O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento 
dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 
69 da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA 14a - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15' - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Barro/CE - CE, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA 16' - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes 
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
material ou serviço a ser executado. 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140 — BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 
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16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA 
de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito 
condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contra 
dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em 
vigor. 

Barro/CE, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF n.° 

2) CPF n.° 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2022.11.18.1 

As: 

a
GOVERrNO MUNICIPAL 

Borro melhor poro todos. 

_sp,0 DE 

5 3 — 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção 
corretiva, preventiva, incluindo reposição de insumos, das instalações da rede de iluminação 
pública do município de Barro/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barro comunica aos 
interessados que no dia 07 de Dezembro de 2022 às 09:30 horas, na sala das sessões da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Rua Alaide Feitosa, 140, Jardim São Francisco, Barro - CE, 
estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de Procedimento 
Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barro, no endereço acima 
mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3554-1612. 

Barro/CE, 18 de Novembro de 2022. 
----

Fernanda lves Fernandes 
Presidente da Comissão de Licitação 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ceggmailcom 

FONE (0- 88) 3554-1612 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITA 

Tomada de Preços N° 2022.11.18.1 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 

Tomada de Preços N° 2022.11.18.1, cuja abertura está prevista para o dia 07 de Dezembro 

de 2022 às 09:30 horas, para o OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviços de manutenção conetiva, preventiva, incluindo reposição de insumos, das 
instalações da rede de iluminação pública do município de Barro/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

Barro/CE, 18 de Novembro de 2022. 

Fernanda Alves Fernandes 
Responsável pela Publicação 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços n° 2022.11.18.1 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce©gnnail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 2022.09.08.01-SRP 

A Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde 
(Órgão Gerenciador) do Município de Baixio/CE, a Sr.§ Maria Adilane Araújo Quaresma, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando haver o Pregoeiro e sua equipe de apoio 
cumprindo todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é o Registro de 
Preços Destinado à aquisição de Unidade Móvel de Saúde conforme n. da proposta: 
11402.261000/1210-02 e aquisição de equipamento e material permanente para Atenção 
Especializada em Saúde conforme No da Proposta: 11402.261000/1210-06, tudo Conforme 
Anexo I. vem Adjudicar e Homologar o presente processo administrativo de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico NO 2022.09.08.01-SRP, para que produza os efeitos legais e 
jurídicos. Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo Adjudicado e 
Homologado em favor da Empresa: CM Veicules Especiais Comercio e Servicos EIRELI - ME. 
(CM Veículos Especiais) - CNPJ n523.459.837/0001-07, vencedora do certame do Lote 01 - 
Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (No. da Proposta: 11402.261000/1210-02, pelo 

valor Global de R$ 268.800,00 (duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais), e a 
empresa Londrihosp Importacao e Exportacao de Produtos Medico Hospitalares EIRELI- ME-

CNPJ n2 42.650.279/0001-07, vencedora do certame do Lote 02 - Aquisição de 
equipamento e material permanente para Atenção Especializada em Saúde (N°. da 
Proposta: 11402.261000/1210-06), pelo valor Global de R$ 56.170,00 (cinquenta e seis mil 
cento e setenta reais). Ao setor competente para providências cabíveis. 

Baixio/CE, 17 de novembro de 2022 
MARIA ADILANE ARAÚJO QUARESMA 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 
Órgão Gerenciador 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO 

Extrato da Ata de Registro de Preço N° 2022.09.08.01/2022-5RP - Processo N° 
2022.09.08.01-SRP-Pregão Eletrônico No. 2022.09.08.01-SRP- do Tipo Menor Preço por Lote. 
Validade: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 17 de novembro de 2022- órgão 
Gerenciador: Secretaria Saúde - Objeto: Registro de Preços destinado à aquisição de 
Unidade Móvel de Saúde conforme n° da Proposta: 11402.261000/1210-02 e aquisição de 
equipamento e material permanente para Atenção Especializada em Saúde Conforme ne da 
Proposta: 11402.261000/1210-06, tudo conforme anexo I, parte integrante deste processo 
de Pregão Eletrônico 1\1* 2022.09.08.01-SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, 
desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os 
mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes. 
Empresa Ganhadora/com seus Respectivos lotes: CM Veiculos Especiais Comercio e 
Servicos EIRELI - ME (CM Veículos Especiais) - CNPJ no 23.459.837/0001-07, vencedora do 
certame do Lote 01 - Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (N° da Proposta: 
11402.261000/1210-02, pelo valor Global de R$ 268.800,00 (duzentos e sessenta e oito mil 
e oitocentos reais), e a empresa Londrihosp Irnportacao e Exportacao de Produtos medico 
Hospitalares EIRELI- ME- CNPJ 0 42.650.279/0001-07, vencedora do certame do Lote 02 - 
aquisição de equipamento e material permanente para Atenção Especializada em Saúde 

(Na da Proposta: 11402.261000/1210-06), pelo valor Global de R$ 56.170,00 (cinquenta e 
seis mil cento e setenta reais). Baixio/CE, 17 de Novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 2022.11.18.2 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, certame licitatório, na modalidade Tomada de Preços n* 
2022.11.18.2, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados de reconstruções 
de 04 (quatro) Unidades Habitacionais no Municipio de Barbalha/CE, por intermédio da 
Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos Humanos 
(Manutenção do FUNMPDEC), através do Processo n° 59053.007491/2022-61, Ministério 
do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, conforme 
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento 
dos envelopes marcado para o dia 08 de dezembro de 2022, a partir das 09:00 horas. 
Maiores Informações poderão ser obtidas pelo telefone (88) 3532-2459. 

Barbalha/CE, 18 de novembro de 2022 
MOISrS SOUZA DOMINGOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 2022.11.18.2 

Pregão Eletrônico n2 2022.11.18.2. Realizará Licitação, através da plataforma 
eletrônica www.bilcompras.com, cujo objeto é a aquisição de veículos de grande porte 
seminovos tipo ônibus urbano para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Barro/CE. Abertura: 07 de dezembro de 2022, âs 09:30 horas. 
Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 23 de novembro de 
2022, às 09:30 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: 
www.blIcompras.com, por e-mail: licitacao@barro.ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-
1612. 

Barro-CE, 18 de novembro de 2022 
HEITOR FERNANDES FELIX 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2022.11.18.1 

Tomada de Preços n° 2022.11.18.1. Objeto: Contratação de empresa 
Ni llek especializada em serviços de manutenção corretiva e preventiva incluindo reposição de 

insumos das instalações da rede de iluminação pública do Município de Barro/CE. 
Recebimento dos Envelopes: dia 08 de dezembro de 2022, às 09:30 (nove e trinta) 
horas. Maiores informações e entrega de editais na sede da Comissão de Licitação, 
situada na Rua Alarde Feitosa, no 140, Bairro Jardim São Francisco, na Cidade de 
Barro/CE, no horário de 08:00 as 12:00 horas, através do telefone (88) 3554-1612 ou 
através do e-mail: licitação@barro.ce.gov.br. 

Barro/CE, 18 de novembro de 2022 
FERNANDA ALVES FERNANDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NP 4/2022/SMAG-PE 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cariré-CE torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra Aberta, para Cadastramento de Propostas 
de Preços, a Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico que será realizada no dia 02 de 
Dezembro de 2022, às 09h15min (Horário de Brasília) em Plataforma Digital conforme 
especificado no Edital No 004/2022/SMAG-PE, com o seguinte Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de trator agrícola, Zero km, cabine com ar condicionado para 
atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Pecuária do Município de Cariré, 

C) Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.briautenticidade.Mml, pelo código 05302022112100220 

conforme Proposta N2 027614/2021 do Convênio No 912325/20 
especificaçôes no edital. O qual encontra-se na íntegra na Sede da Co 
localizada à Praça Elisio Aguiar, N° 141, Centro, Carité/CE, Fone: (88) 
de atendimento ao público de 07h às 13h e 
http://municipiostce.ce.gov.br/kcitacoes/ e http://www.carire.ce 

Cariré-CE, 18 de Nov SZà1de 2022. 
ARNOBIO DE AZE FREIRA 

Pregoei 

ock-A. is: 5 6 • PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.08.04.01-A 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caucaia - Ceara rna público, para 
conhecimento dos participantes e interessados, que o Pregão Eletrônico NO 022.08.04.01-
AMT, com fins Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de meteria - - 
para atender as necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Caucaia CE, 
o qual encontrava-se em "SINE DIE", será dado continuidade em todos os trâmites processuais 
no próximo dia 23 de Novembro de 2022, às 09:00 (nove horas), através de endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br (Comprasnet) e publicações nos mesmos 
meios do aviso de licitação, o qual encontra-se na íntegra na sede da Comissão, situada a Rua. 
Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Maiores informações no endereço 
citado no horário das 08:00h às 12:00h ou pelo site http://municipiostce.ce.gov.br/licitacoes. 

Caucaia - CE, 18 de novembro de 2022 
MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

AVISO DE RESCISÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 14/2021-SEDUC 

A Secretária da Educação do Município de Crateús - CE torna público o Extrato 
da RESCISÃO dos Contratos NO 2021/09.10.01 e 2021/10.05.02, ambos com empresa HMV 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ no. 26.397.308/0001-06, 
provenientes da Licitação na Modalidade: Pregão Eletrônico N§ 014/2021-SEDUC, cujo 
OBJETO é a Prestação dos Serviços de locação de veículos destinados ao transporte escolar 
junto a Secretaria de Educação do Município de Crateús/CE. MOTIVO: Considerando o que 
dispõe artigo 78, XII c/c o art. 79 inciso I da Lei n" 8.666/93. DATA DA RESCISAO: 
17/11/2022. 

Crateús-CE, 18 de Novembro de 2022. 
LUIZA AURÉLIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA 

Secretária e Ordenado. de Despesas da Secretaria de Educação 

AVISO DE RESCISÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 14/2021-SEDUC 

A Secretária da Educação do Município de Crateús - CE torna público o Extrato 
da RESCISÃO dos Contratos N° 2021/09.29.01, 2021/10.05.01, 2021/12.01.03, 
2021/12.06.02, com empresa J. J. LOCAÇÕES & CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ 
nu. 18.866.411/0001-20, provenientes da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Ni' 
014/2021-SEDUC, cujo OBJETO é a Prestação dos Serviços de locação de veículos 
destinados ao transporte escolar junto a Secretaria de Educação do Município de 
Crateús/CE. MOTIVO: Considerando o que dispõe artigo 78, XII c/c o art. 79, inciso I da Lei 
n° 8.666/93. DATA DA RESCISÃO: 17/11/2022. 

Crateús-CE, 18 de Novembro de 2022. 
LUíZA AURÉLIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA 

Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação 

AVISO DE RESCISÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 14/2021-SEDUC 

A Secretária da Educação do Município de Crateús - CE torna público o Extrato 
da RESCISÃO dos Contratos No 2021/09.22.01, 2021/10.05.03, 2021/11.18.001, 
2021/12.01.04, 2021/12.07.001, com empresa PRA JÁ COMÉRCIO DE VEíCULOS LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ no. 00.753.601/0001-75, provenientes da licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico N° 014/2021-SEDUC, cujo OBJETO é a Prestação dos Serviços de locação de 
veículos destinados ao transporte escolar junto a Secretaria de Educação do Município de 
Crateús/CE. MOTIVO: Considerando o que dispõe artigo 78, XII c/c o art. 79, inciso I da Lei 
ri 8.666/93. DATA DA RESCISÃO: 17/11/2022. 

Crateús-CE, 18 de Novembro de 2022. 
LUÍZA AURÉLIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA 

Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
RESULTADO DO JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA N9 2022.09.16.1 

Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para pavimentação asfáltica em 
diversas ruas na no município de Crato/CE. A comissão permanente de licitação da PMC 
torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento da fase de proposta de preço. Propostas classificadas: A.L. TEIXEIRA PINHEIRO 
LTDA, CNPJ: 69374.585/0001-06; CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, 
CNPJ: 07.195.191/0001-33. A comissão em comum acordo declara vencedora do certame 
por apresentar menor valor global a empresa CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO 
ALENCAR LTDA, CNPJ: 07.195.191/0001-33. Em face do resultado, fica aberto o prazo 
recusai de 05(cinco) dias úteis, previsto no ART. 109, INCISO I, AllNEA "B" DA LEI FEDERAL 
No. 8.666/93 e suas alterações posteriores, contados a partir da publicação do presente 
aviso. Maiores informações através do telefone (88)3521.9600 das 08h00min ÀS 14:00 
Horas (horário local). 

Crato-CE, 17 de Novembro de 2022. 
VALÉRIA DO CARMO MOURA 

Presidente da CPL/PMC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 11/2022-SEDUC 

Comunica aos interessados que no próximo dia 05 de dezembro de 2022, ás 
14h, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 11/2022-SEDUC - Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de pneus, câmaras e protetores, de primeira 
linha e fabricação nacional, necessários para a manutenção da frota de veículos oficiais das 
Secretarias Municipais, pelo sistema BBMNET - www.bbmnetlicitacoes.com.br. O edital 
poderá ser obtido junto a Pregoeira, na sede da Comissão de Licitação, à Praça dos Três 
Poderes s/no - Bairro Aningas e nos sites: www.cruz.ce.gov.br, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.gov.br. 

Cruz - CE, 18 de novembro de 2022 
EROCHANIA ACACIO PINHO LOPES 

Pregoeira 

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2 de 20/08/2001, ICP 
eme instituía Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potengi - Extrato do Contrato N°20220927. Partes: o Município de Poten , fal4d,a  Secretaria e 
lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos e a empresa AIL Construtora LTDA-ME, inscrita no CNPJ 15.621.138/0001-85. Ob to: contratação d e oa 
jurídica especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia para a pavimentação em pedra tosca, na Vila Escondido, onforme Con Nn 
262/2022, MAPP: 1615, de interesse da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, no âmbito do Município de Potengi CE. Valor t .,al do 
Contrato: R$ 261.374,42 (Duzentos e sessenta e um mil, trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). Vigência: 12 Meses. Potengi/CE, 
de setembro de 2022. Signatários: Jose Edimar Fernandes Neves e Antonio Oliveira da Silva. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaumirim - Aviso de Licitação. O Município de Ipaumirim/CE, realizará certame licitatório na modalidade 
Pregão n. 2022.11.18.1, do tipo Eletrônico, cujo objeto és aquisição de material didático e paradidático destinados ao atendimento das necessidades dos 
alunos das creches, educação infantil, fundamental e de jovens e adultos do Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Ipaumirim/ 
CE. Abertura: 02 de dezembro de 2022, a partir das 9h00min. Inicio de acolhimento das propostas: 22 de novembro de 2022, às 9h00min. Maiores 
informações e acesso ao edital nos sítios eletrônicos: licitacoes.tce.ce.gov.br e/ou bllcompras.com. informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 
3567-1525. Ipaumirim/CE, 18 de novembro de 2022. José Jonas Bezerra Leite - Pregoeiro Oficial. 

*** *** 5** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaumirim - Extrato do Contrato n° 16.11.2022/02 - Inexigibilidade de Licitação n°2022.11.10.1. 
Fundamento: Art. 25, inciso rri, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Partes: o Município de Ipaumirim, através da Secretaria Municipal 
de Cultura e a empresa IL Shows LTDA. Objeto: Contratação de Show Artístico da Banda Iguinho & Lulinha, a se realizar durante as festividades alusivas 
aos 69 anos de emancipação política do Município de Ipaumirim/CE. Valor do Show: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência Contratual: Até 31 de 
janeiro de 2023. Data do Show: 12 de dezembro de 2022. Signatários: José Adail Trigueiro Junior e Alberto Salomão Cavalcanti Simões. Data: 16 de 
novembro de 2022. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Aviso de Licitação. O Município de Novo Oriente, toma público que no próximo dia 22 de 
dezembro de 2022 às 08:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Concorrência Pública N° 05.020/2022, cujo objeto versa sobre a contratação de 
empresa para execução de serviços de pavimentação de vias na Zona Rural do Município de Novo Oriente - CE, Conforme PT N° 1083651-60. O edital 
completo poderá ser adquirido no setor de licitações, nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendimento ao público das 07:30 às 13:00h e ainda 
nos seguintes sítios eletrônicos: https://www.novooriente.ce.gov.br/licitacao.php e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Novo Oriente - Ceará, 21 de novembro 
de 2022. Paulo Sergio Andrade Bonfim - Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Milhã - Aviso de Licitação - Tomada de Preços. O Município de Milhã, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, toma público que se encontra à disposição dos interessados, o Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços n° 1611.01/22-TP, do 
tipo Menor Preço, visando a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para construção de passagem molhada na localidade de Sitio 
Barra no Município de Milhã/CE. A realizar dia 07 de dezembro de 2022 às 09:00 horas, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na 
Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã— Ceará, das 08:00 às 17:00 horas pelo telefone (85) 99684.6419 e nos site: www.tce.ce.gov.br. Milhã - CE, 
21 de novembro de 2022. Gabriela Oliveira Braz - Presidente. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Uruburetama — Aviso de Licitação. O Pregoeiro toma público para conhecimento dos interessados que 
no próximo dia 02 de dezembro de 2022, às 9h00min, (horário de Brasília), através do endereço: www.licitamaisbrasil.com.br, estará realizando o Pregão 
Eletrônico n° 043/2022.02, cujo objeto é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender as necessidades do 
Hospital Dr. Antônio Nery Filho do Município de Uruburetama. O edital, encontra-se na integra na sede da CPL, sito à Rua Farmacêutico José Rodrigues 
n° 1131 - Centro e no endereço eletrônico: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Uruburetama/CE, 18 de novembro de 2022. Elinaldo Dutra - 
Pregoeiro. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Tauá — Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tatá, por meio do Ordenador dc Despesas da Secretaria 
da Educação, toma público aos interessados a abertura do Pregão Eletrônico N° 17.11.001/2022-SME, cujo objeto é o Registro de preços visando a futura 
e eventual aquisição de tela interativa com aplicativo ou plataforma educacional Maker a serem utilizados para implantação do Projeto "Lab de Projetos" 
para atender as necessidades do Município de Tauá e suas Unidades Escolares. Com Data de Abertura das Propostas para o dia 05 de dezembro de 2022, às 
08h00min. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido em: https://www.taua.ce.gov.br/licitacao.php, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e https://licitacoes.tee.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. Tauá-CE, 18 de novembro de 2022. Ordenador de Despesas. 

*** *** *** ti Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Licitação — Tomada de Preços n° 2022.11.18.1. Objeto: Contratação de empresa especializada 
em serviços de manutenção conetiva e preventiva incluindo reposição de insumos das instalações da rede de iluminação pública do Município de Barro/ 
CE. Recebimento dos Envelopes: dia 08 de dezembro de 2022, às 09:30 (nove e trinta) horas. Maiores informações e entrega de editais na sede da 
Comissão de Licitação, situada na Rua Alaide Feitosa, n° 140, Bairro Jardim São Francisco, na Cidade de Barro/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, 
através do telefone (88) 3554-1612 ou através do e-mail: licitação@barro.ce.gov.br. Barro/CE, 18 de novembro de 2022. Fernanda Alves Fernandes - 
Presidente da C.P.L. 

*** *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipueiras - Aviso de Adjudicação e Homologação. O Município de limeiras - CE, através do Pregoeiro, 
devidamente autorizado pela Portaria n° 01060086/2022, Adjudica e os Secretários de: Administração e Finanças, Saúde, Educação e Assistência Social 
e Trabalho Homologam o Pregão Eletrônico N" 055/22-PE-DIV. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, para atender as diversas Secretarias do Municipio de lpueiras CE. para a empresa Daniel 
Rodrigues Beserra, CNPJ: 40.331.518/0001-22, com o valor global de R$ 235.600,00 (Duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais). lpueiras/CE, 03 de 
novembro de 2022. Lucas Matos de Abreu Oliveira - Pregoeiro. 

*5* *5* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura de Novo Oriente. A Comissão toma público que no próximo dia 01 de dezembro de 2022 às 08:00 horas, estará abrindo Pregão Presencial N° 06.001/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço em decoração natalina com fornecimento global de todo o material necessário, instalação, montagem/desmontagem e manutenção conetiva para atender as necessidades do Município de Novo Oriente, conforme especificações em anexo. O edital encontra-se a disposição nesta Prefeitura ou nos sites: www.tce.ce.gov.br ou www.novooriente.ce.gov. br. Novo Oriente/CE, 21.11.2022. Paulo Sérgio A. Bonfim - Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Paraipaba - Aviso de Tomada de Preços N° 017.2022. A Prefeitura Municipal de Paraipaba, através da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Joaquim Braga, 296, Centro, Paraipaba-CE, toma público aos interessados que no dia 06 dc dezembro de 2022 às 09h00min, realizará licitação na Modalidade Tomada dc Preços n° 017.2022, cujo objeto é contratação dc empresa para construção dc subestações aéreas de 112,5 e 75 KVA em Escolas do Município de Paraipaba-CE. O edital poderá ser obtido no endereço supracitado nos dias úteis, em horário de expediente, e nos sítios eletrônicos www.tcm.ce.gov.br/licitacoes; www.paraipaba.ce.gov.br. Paraipaba, 17 de novembro de 2022. Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Prefeitura Municipal de Quixadá - Contratante e signatário: Secretaria Municipal de Educação, Verázia Jardim de Queiroz. Extrato do 10 Termo Aditivo ao contrato n" 08.001/2021-01SME, resultante da Tomada de Preços tf 08.001/2021-TP. Contratada: FJ. de Queiroz da Silva, através de seu representante legal, o Sr. Francisco Junior de Queiroz da Silva. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de contas de serviço técnico contábeis, para atender as necessidades das unidades executoras no programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE. O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do contrato original pelo período de 12 meses a partir de 05/10/2022. Data da assinatura: 03/10/2022. 



Estado do Ceará • Prefeitura Municipal de Jagearegina - Resultado de Julgamento • 
Análleade Propostas de Preços • Habilitaçgo-Pregão Preeenelal no 2022.09.22.01-PPRP 
O Pregoeiro, toma público o resultado do julgamento e análise das Propostas de Preços e 
Habilitação referente ao Pegão Presencial n°2022.09.22.01-PPRP, cujo obieto é o Registro de 
Preços para 'futura e eventual contratação de empresa pare prestação de serviços do 
manutenção preventiva e corretiva elétrica e hidráulica dos equiparneeles das Secretarias 
Municipais de Jaguaruana - Ceará. Vencedora: Adua V Costa - CNPJ: 41.775.740/0001-87. 
valor total: Lote 1 Ft$ 198.000,00 (cento° noventa e alo mil real/de Lote 02133.000,00 (cento e 
trinta eiras milreais.).Jaguareana 18 de novembro de 2022..915,r ostro. 

Estedo do Ceará - Prefeitura Municipal de Italçaba. A COMIMão de Licitação torna público que 
no próximo dia 07 de Dezembro de 2022 ás 09:00 horas, estará abrindo licitação na sposintidede 
Tomada de Preços Ni° 31-1P007/22, colo objeto á a pavimentação na Sede do Municiai° da 
italçabs - diversas Ruas do Conjunto Padre Adio - Etep s kconfomm Pleno de trabalho N°
1078021-30. O editei está disponivel no de: wimillalcaba.ce.gov.br -• Mtps://municipins-
lidtecoes.tce.ce.gov.bil ou na Sede desta prefeitura a Monda Coronel Jogo Correia, 298. 
Centro. Italçaba/CE, 18111122. Joéliton Oliveira Fulgêncio -PresldeMe da CPL 

Estado do Citará -Prefeitura Municipal de Caries-Aviso de Errata. APrefeitura Municipal 
de Carlús toma público e Errata do Pregão Presencial N° 2022.11.04.01, para Contratação de 
pliSSeejuddice apta a prestar os Serviços de locação de veicelos tipo caçamba toco a máquinas 
raspedeirahldráulica. Naipe Secretaria deettraestrutura e Seriiiços Urbanos do MunIcfplo de 
Carlos, conforme Editai e Anexos. Onde se hã: Contratação de passos juddice opta a preclaros 
sen4çoa de locação de veículos lipo caçamba toco e máquinas raspadeira hidráulica, junte a 
Secretaria de Infraestruture e Serviços Urbanos do Município de Caries, conforme Edital e 
Anexeis. Lela-a.: Contratação de pessoa jurídica apta a peitar os serviços de locação de 
veículos tipo caçamba toco e máquinas escavadelm hidráulica, Junto a Secretaria de 
Infraestnitura e Serviços 'Urbanos do Município 'de Carde, conforme Edital e Anexos. 
Informações peio fona (088) 3514-1219. Carda - CE, 18 de novembro de 2022. Francisco 
EdIdeus dos Santos Santana -Pregoeiro Oficial. " • 

Estado do Ceará • Prefeitura Municipal da Barro -Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico a' 
2022.11.1E2. Realizará Licitação, através da plataforma eletrônica vevvetelcompms.com, cujo 
objeto á a aquisição de veicules de grande pode seminovos tipo ónibus urbano para atender as 
demanda* da Secretaria Municipal de Educação do Município de Barro/CE. Abertura: 07 de 
dezembro de 2022, às 0930 horas. início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a 
partir do dia 23de novembro de 2022, as 09:30 horas. Maiores informações segrega de editais no 
endereço eletrónico: evnebticompras .com, por e-inalt licilacaragbarro.cagov.br, ou pelo telefone 
(88)3554-1612. Barro10E, 18 da novembro da 2022. Heitor Fernandes Fellx -Pregoeiro. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Barro -Aviso de li citação-Tomada de Preços 
ne 2022.11.18.1. Objeto: Contrafação de empresa espedalizada em serviços de manutenção 
~Ova e preventiva incluindo reposição de Inserem das instaleo3es da rede de geminação 
pública do Municiplo de Barro/CE. Recebimento dos Envelopes: dia 08 de dezembro de 2022. 
is 0930 (nove e trinta) horas. Maiores Informações e *entrega de /*Reis sanada da Comissão 
de Licitação, situada na Rua Neide Faltosa, is' 140, BetrroJandim Sito Francisco. na Cidade de 
Barro/CE, no horário de 0E00 às 12:00 horas, através do telefone (68)3554-1612w atrevei do 
et-mat liçitação@barro.ce.gov.br. Barro/CE, 18 de novembro da 2022, Fernanda Alves 
Fernandes -Presidente da C.P.L. • 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal deMarecanes)•ExtratodeAta de Registro de Preços - 
Pregão Elelnlesico ét• 08.017/2022 - Ata de Registro de Preços N• 08.017/2022. Partes: 
Munitipio de Marecanau. através da Secretaria de Educação de Maracaneó e as empresas 
Raimundo Renato Girgo JÚNIOR (Distribuidora Giras), CNPJ n• 23.550.619/0001-75, F. G 
Comerciarde Produtos Hospitalares LTDA - EPP, CNPJ rs° 02.908.7381000147 e Atphamecgc 
Comércicide Produtos e Serviços LTDA- ME, CNPJ n°33.451.630/0001-31; Objeto: Registro de 
Preços visando a aquisição de equipernentoade proteção Individual (ept)para os manipeladoresde 
detentos • atediares de serviços gerais das Escolas Públicas da Rede Municipal, de interesse da 
Secretaria de Educação do Município de Marecanad/Ce, tudo conforme especificapãescontldes no 
termo de referancla constante dos anotes do editai; Prazo: 12 (doze) meaes; Data da assinatura:16 
den0vembrode2022;Signatános:Antóreo Nilson Gomes Moteira,RaimundORerlato Ginlo Júnior, 
Femendoliendque Moreira Ramos de Vasconcelos e Fabrício Gomes da Silva. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Maracanaú - Extrato da Contrato - Pregão 
Eletrônico él• 08.01812022. Contrato 1,1° 0890.22.11.17.01i Partes: Município de Meracanaó, 
através da Secretariado Educação e a emprese Mais Digital Serviços Gráficos e Digitais LTDA-
ME, CNPJ N°26.216.446/0901-41; Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 
de desenvolvimento de solução tecnológica de evalitição da aprendizagem, contendo 
contaddob de todas as disciplinas de forma impressa afligirei, com ergas° nas avallaçães 
edemas, bata alunos e professores de 5, 0 rano da Rede Municipal de Eniino. de interesse da 
SeCretaile de Educação do Município , de .maracariafecE. tudo conforme espedficao3ess 
contidas no termo de referenda constante dos anexos do edital; Prazo: 12 (doze) meses; 
Dotações: 0990.12.361.1207.2502 - 3.3.90.30.46 - 1540000000E 0890.12,361.12072502 - 
3.3.90.3954 - 1540000000; Valor: R$ 1.618.570,00 (hum milhào, oitocentos e dezoito mil, 
quinhentos e setenta reais); Data da Assinatura: 17 de novembro de 2022; Signatários:M.5Mo 
When Gomes e Caroline Fontenefe Ferreira Epiticlo. " 

Estado do Ceara • Prefeitua Municipal da Marecanag -Avias de Licitação - Concorrénela 
Pública* N. 10.04e/2022-CP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Maracanee toma público que às 1300 (treze) horas do dia 23 de dezembro de 2022, nasais da . . .. .. _ . .. . . .. _ . _ . _ .._ ._. 

•.• 

que Bolsonaro tenha até de 
anunciar mais um bloqueio 
de despesas às vésperas do 
fim do ano por causa da de-
cisão do Supremo Tribunal 
Federal (STF) que impediu a 
tentativa do governo de adiar 
os repasses ao setor cultural 
referentes às leis Paulo Gusta-
vo e Aldir Blanc 2.0 impacto 
é de R$ 3,8 bilhões neste ano. 

Aliados do presidente da 
Câmara, Arthur Lira (PP-
-AL), já foram alertados so-
bre a possível manutenção do 

f". t:in?2„ r:Ngâ, t-Iirnan e Seffencia-tk*a, 21 de novembro da 2022 ivO ESTADO 
avara ascrum.4.1 ar pauso tient 111L.Mi 

de interesse em suas regiões 
de influência. Atualmente, 
estão bloqueados quase R$ 
7,7 bilhões das emendas de 
relator, usadas na negociação 
política entre o Palácio do 
Planalto e o Congresso. O va-
lor representa 46,7% do total 
de R$ 16,5 bilhões reservados 
para esse instrumento. 

A falta de 'dinheiro no 
Orçamento já tem gerado 
efeitos no funcionamento da 
máquina pública. A Polícia 
Federal (PF), por exemplo, 

EDITAL DE INTIMAÇÃO — USUCAPIÃO erritmuoicrAt. Na quididade de oficial de ee orlo. de 
Registro de Inidvels de Fortalem/CE, segundo** atribuições conNddas pelo* art. 770-H da Provimento 
008/2014 da COUCE • ed. 16 do ~trato no65/2017 do CO), hz saber a tantos quanto* rata 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fol protocoledo nesta Serventia em 06/00/2022, sob 
o no 141.402. o requerimento pelo qual 3030 SONSAS DOS SANTOS, brasileiro, ateassem podador 
do ftG n•8905009000617 SSPOS-CE, CPf 209.719.233-53 e sua mulher MARIA DAS GRAÇAS 
BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, servidore pública, paradora da RG na91009000945 SSPOS-CE, 
CPF 275.964.003-53, casados sob o regime da comunhão parcial de base, as vi9entie ria Lel na 
6.515/77, representados por seu edvogado, Thiago Sousa Silvam OAB/CE rf41.367, solicitaram o 
reconhecimento do direito de propriedade atreves da USUCAPIA0 EXTRAJUDICIAL, nos termos 
do art. 216-A da Lei 06015/73, autuado sob protocolo n.3-11-247.114, em 06/06/2022, de um 
terreno plano, regulara edificado, possuindo área total do terreno de 1115,43 metros quadrados e área 
construiria de 111,43 metros quadrados. A edificação constante no terreno duma fraldenda unifarntlier 
birro., UM projeção de área coberta de 76,25 metros quadrados, construide em tijolos medos com 
telhado duas águas de madeira • telhas coloniels. Sobre as divisões Internas, constam os seguinte. 
cômodos: área de entrada, bali de entrada, dois quartos, dois banheiros, cozinha, mia de estar, 
drculação, área de serviço • área de lazer COM piscina. Rido conforme planta • memorial descritivo 
elaborados pela Engenheira Ove, Marflia Evangelista Teixeira, Inscrita no CREA CE 328560/1), ART 
naCE20210605113. Assim sendo, ficam INTIMADOS terceiro. eventualmente Interessados e testaras 
de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido para, querendo, amaranto ImPoSneS1e 
Por escrito perante este ORdo de Registro de Imóveis, canses rendes de sue discordInda, soprara 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital, dentes de que, caso 
não contestado pnasurnirse-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo 
reconhedda a usucapião innseludidal, coma competente registro conforme determina a tal. fortaleza, 
mi de novembro 6, 2022. Bel. Cláudio Herdeis Mirande Bezerra « dedal 

ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE EUSÉBIO. CNPF/MF No di.956.341/0001-84. 
CONSELHO DIRETOR.1111/111-121.0316102CACÃII. ASSEMBLEIA GERAk.ORDINÁRIA. A 
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLP EUSÉBIO AAE, no 
uso da cempetámda cedendo pelo artigo 15 do Estatuto Social da associação, CONVOCA' 

011010vte *(a)s senhores(es) assodedos(as), para, na forma do Inciso I,,allnea b, do artigo 20, 
comparecerem à Assembleia Geral Ordinário, a ser realizada no dia lida dezembro da 

2022 (sábado), Iniciando-se às 08100,0,55 e com encerramento às 17:00, eis sua sede, no saldo sedei 
do Alphaviiire Eurablo Clube, situada na CE-040, Krn 22, s/n, pare deliberarem sobre a SA9WAIe ordem 
do dia: 1) Eleklo, no Medo complete, nos terrnoS do artigo 52a, § 5°-inclueS do Estatuto Social da 
Assa:140o, de membros efetivos • suplantes par,, Comina Executhro (blinlo 2023-2024).0s pedidos 
de registro de candidaturas devedlo ser realizadoe no perlo*, deis, 28de novembro de 2022 *deverão 
ser efetuados 'somes despenar comisse0e1eit0n12022051pha0il1eeu5ebi0.com até às 20:00 horas do Ma 
28/11/22; Somente poderio votar e ser votados os enodados regularmente registrados nos livros 
sociais conforme disPosição do art. 19 do Estatuto Sedei; Os presentes à Assembleia deverão estar 
munidos de danamentos de Identidade que comprovem a sua condição de araociados(as), sendo que os 
representantes legais de pessoa. efou Micra, deverão apresentar comprovação de 
mPreeentraão et tel medição, nes /0PoP00 do Regulamento do Processe Fieltoral, que disdplina o 
presente processo eleitoral; O amodiara poderá votar em até e'(olto) candidatos para o Comité 
Executhio; A votação .serd por escrutínio direto e secreta, na ronha previste do Estatuto social; O 
processo eleitoral será regido por este edital, peio Estatuto da Amodação e peio Regulamento do 
Processo Eleitoral.. Dà.e.e Onda • publique" se Immo Predeta no artigo IS do Estatuto Social.. 
Euséblo, 16 de novembro de 2022. Clein• Nada de Oliveira Camelia. Presidente do Conselho Destra 

z• MOO REGISTRO O/ oravam easauorsero oa NOTAR Prenteroe cra tinam *duro ea 5I5I05R0 
demos agourasses cria a eile reaSeae 'liderou ea GONU. DE leferZOMIWCa. MIANCOM4110 
("135 .110ALSONTE/GE - CEP; 67.~:IS -JOU: (05) 1136-2728 OmPla 024011.428/(1001-11. EDITAL RI =AÇÃO 

• Pd* 4.25 Ululem) ara PROCIAPRENTO Dl USUCAPIÃO ISCRUJUOICIAS 5.. 009541.009/2.22-11P0. USUCAPIA4 
ECTRARJOICIAL 1100ALTOADE. ISTRAOPOIKÁRIA AIRUERRITIt UNA IIIRSIÇOI 5 CONSTRUÇÕES LEDA, mus MEAR 
de Ogeeo ~do; Atue. no CApi me • AP 20.240.624/0001" oprn nas Ru• Rema Reinem& da Uma, ZeR, Mine 
Unem, Roduote/CE.. APARECIDA :UM FAMAA RAMOIATabeellpedee Em' rpaprecloNed, no 15,00 4. le sa. PAZ JIA•ER 
aloiro Serra, moera edtal ~Nau ornarermemo Per" que se morem noras, H, Dedo de Regram se Imintis 
as ouro.* Nortrontenne, as Varra do Predramea EAIenhedmento de UffieregeloGfflepier•fe, nade ~R de ff  (MAM 
• Psre) lona atentes. Pou. delida Arara: O imbuo. urbano bragado na me a.s.Oso Nara ri. el. MAR. Piorara 
mainsnie, %Morde/CR nacos medo. ~Um • ~Enlaçam Aaratexisioarard- cem 27,40ra limitandose cern 
• Rd. agaloe Nela. RR tesos -nado RUMAI - own 20,10., Perdendo-se can, o Imóvel de AseePpopado por !pendam 
toma cá. aMuo, so.rao-xtleatrai - soe 27•40PI smunlem dm fio,vd arromm/bropuis Por «momos. um 
Enke Slundele. ig Os= Ispee PrepaeAsI - sun EASIA, IlrneaGlo-es mel o rx.exe a. poue/ocop.de tdrle•I talkeie 
Vieira Angelo. PoO00nrd0 oiro Ma terrenta( as 11101,41e0. Ee pramde para CSTAR ~de II a, IPAIPAR ~P.A,* 
Adepto, loasals e dramehema, a.... a 1.." PP. PPAAPPPP... 
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rasos UptIto ue parlamentares a 

sua reeleição ao comando da 
Câmara, em fevereiro do ano 
que vem. 

Segundo pessoas envolvi-
das na negociação, cerca de 
R$ 3,7 bilhões do valor blo-
queado já foram negociados" 
e, portanto, os ministérios 
começaram a seguir com 
o trâmite burocrático para 
que as emendas sejam exe-
butadas ainda neste ano --
assim que os recursos forem 
desbloqueados. Cerca de R$ 
4 bilhões, que estão qua-

os recursos empennaaos, os 
projetos e obras nos municí-
pios podem ser executados .--
e pagos — em outro ano. 

A articulação com obje-
tivo de usar a PEC de Lula 

para aliviar o último Orça-

mento de Bolsonaro foi con-

firniada há cerca de dez dias 
por líderes do c 

integrantes 

no, que t 

das conv 

emend 

ara liberar as 
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ecaTAL DE LOTEAHENTo 
Hércules' Aghterian, Oficial do 2* Registro de Imóveis da Ruseat/CE, lsZo,alrnabls 
liaria, nos termos da Lei etc... Torne público, para ciáncle de eventuais interessados, em 
cumprimento ao que dispõem os arta. 188 19 da Lel a* 6.766/79, 6. 19.12.1979, que por 
parte da MIRANTE DE RUSSAS EMPREENDIMENTOS IM081L/ARIOS SPE LTDA, pessoa 
juridica, Inscrita no CNP7 33.294.696/0001-65, COM sede na /IX Engenheiro Santana Junier, 
n°  3000, sala 1.908, Coco, Fortaleza/CE, como LOTEADOR do Imóvel de sua propriedade 
matriculado sob n° 6.341, neste Registro Imobiliário, denominado LOTEAMENTO MIRANTE 
DE RUSSAS; para tanto, apresentou requerimento de instalação do toscamente, bem como 
depositou os documentos determinados em lei; descrito O empreendimento camas seguintes 
características: Imóvel urbano de propriedade eadusiva da sociedade loteadora; cerUdães 
pessoais da sociedade e do administrador, memorlal descritivo, plantas e demais documen-
tos relativos à inexiStánda de débitos que pesem sobre o Imóvel ou seu titular ou adsni-
reinador respendente, certidão de esprovação a Instalação do empreendimento, expedido 
pela Prefeitura Municipal de Russas/CE, por ato executivo de 19.07.2022, Licença Prévio da 
SEMACE/CE, n° 81/2022 - DICOP, de 30.06.2022, Licença de Instalação o° 103/2022 - 01-
COP, de 12.09.2022. Cupis características, do empreendimento, sio as seguintes. ÁREA TO-
TAL DO TERRENO 171.717m5 (100,00%) ÁREA LOTES 104.536,7450° (60,88%) ÁREA 
VERDE 25.816,00m. (15,03%) ÁREA INSTITUCIONAL (0%) ÁREA VIAS 41.362,26m* 
(24,09%) TOTAL DE LOTES 631,05 Áreas verdes diminua, 12 ÁREAS DE VIAS, 00M 
17 Quadras. 631 Lotes distribuidas entre.. Quadras A Quadra P. M medidas e 
áreas constam da planta e mernorial descritivo, estando o Imóvel livre • desembaraçado de 
fines até a presente data. Aqueles que se sentirem prejudicados quanto ao dominto afirmado 
neste empreendimento, ficam, desde já, indmados para, em 15 (QUINZE) dias, a contar da 
data da terceira e última publicação deste edital, a apresentar suas reales na sede deste 
Cartório tmobilifsio, na Av. Dom Uno, no 1.151. Loja 2/3, Centro, Russas/CE. Findo o prazo, 
Independente de nova publicação ou Intimaçães, será o empreendimento efetivamente regis-
trado, permanecendo os documentosdepositados para pública consulta, neste Registro. Dado 
passado nesta cidade de Russas/CE,18.11.2022. Hércules Aghlartan, Oficial Registrador: 

lagannie q 
esmissso ELEITORAL 

ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA AFBNB, 
REALIZADA NO PeFtIODO De 07 A 11 DE NOVEMBRO DE 2922. 
AOS 17 dias do mes de novembro do ano de 2022, a Comissão Eleitoral reuniu-se na 
Assodaçáo dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil (AFBNB), sediada à Rua 
Nossa Senhora dos Remédios, n° 85, bairro Benfica, CEP 60020-120, Fortaleza-CE, 
dentro do horário regulamentar e tendo como concOrrente para Diretoria e Conselho 
Recaia Chapa 1 - AFBNB firme na lutar', procedeu ás eleições pam a encolha da 
Olretoria e Conselho Fiscal da Associação dos Funcionários do Banca do "Nordeste do 
;Brasil (AFBNB), através de processo de votação efetr0Mca/virtual, todos es ~miados! 
d• AFBNB com filiação até o dla 07/08/2022, para cumprimento de mandeto de nes` 
anos com início em 30 de dezembro de 2022, Participaram das eleições 1.095 (hurn 
mil e noventa e cinco) eleitores. Falte a apuração e totalização dos votos, no dia lide 
novembro de 2022, o resultado das elek5es talo seguinte: DIRETORIA: Chapa 1 -"A 
AFBNB firme na lutal" atribuídos 1.051 (hum mli e cinquenta e um) votos válidos, 23 
(vinte e trés) votos em branco e 21 (vinte e um) votos nulos; CONSELHO PISCAI: 


